
VITÓRIA, 28 de junho de 2022.
 

De: DEL - Departamento Legislativo 
Para: DEL - Departamento Legislativo 
 
Referência: 
Processo nº 8641/2022 
Proposição: Projeto de Lei n° 112/2022 
 
Autoria: Armandinho Fontoura
 
Gilvan da Federal - PL
 
Ementa: Reconhece o risco da atividade dos vigilantes e a necessidade do porte
permanente de arma de fogo para estes profissionais que prestam serviços em instituições
públicas ou privadas do Município de Vitória.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Leitura do Expediente Projeto de Lei  
 
Ação realizada: Seguir Normalmente  
 
Próxima Fase: Discussão Especial 1.sessão
 
  
 

Sandra Marcia Suela 
Assessor Técnico 
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Diretor Depto Legislativo 
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